Oficio n.° 361/GSC
Unai (MG), 25 de novembro de 20009.

Senhor Prefeito,

Nos termos do artigo 72 da Lel Orgénica do Municipio, encaminho a sancéo e
promulgacdo de Vossa Exceléncia copia da redacdo final ao Projeto de Lei n.° 69/2009, de sua
autoria, que autoriza a concessao de direito real de uso e posterior doagédo de imdveis publicos que
especifica no ambito do Programa de Subsidio a Habitagcdo de Interesse Social — PSH —; altera
dispositivos da Lel n.° 2.313, de 8 de julho de 2005, que “autoriza o Poder Executivo a adquirir
terrenos que especifica para fins de destinagéo a Politica Municipal de Habitagéo de Interesse Social
—PMHIS-...” ed&outras providéncias, aprovada pelo Plenario desta Casa, em Unica discusséo, no
dia 24 de novembro de 2009.

Atenciosamente,

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente

Segue anexo

A Sua Exceléncia o Senhor
Prefeito Antério Méanica
Unai —Minas Gerais




